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PL 2308/2023

Ementa: Institui o marco legal do hidrogénio de
baixa emissdo de carbono; dispde sobre a
Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emiss&o
de Carbono; institui incentivos para a industria do
hidrogénio de baixa emiss&o de carbono; institui o
Regime Especial de Incentivos para a Produgéo
de Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono
(Rehidro); cria o Programa de Desenvolvimento
do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono
(PHBC); e altera as Leis n°s 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, e 9.478, de 6 de agosto de
1997.

Autoria: Camara dos Deputados
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O projeto institui 0 marco legal do hidrogénio de baixa emissao de carbono; dispde sobre a Politica Nacional do Hidrogénio de
Baixa Emissao de Carbono; institui incentivos para a industria do hidrogénio de baixa emissao de carbono; institui o Regime
Especial de Incentivos para a Producdo de Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono (Rehidro); cria o Programa de
Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono (PHBC); altera a Lei 9.427/1996, que cria a Agéncia Nacional
de Energia Elétrica (ANEEL) e disciplina o regime das concessdes de servigos publicos de energia elétrica, e altera a Lei
9.478/1997 (Lei do Petroleo).

O projeto é estruturado em 37 artigos e cinco capitulos. O Capitulo | contém disposi¢des gerais. O Capitulo Il institui a Politica
Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono. Sua Segéo | contém os principios e objetivos da Politica. A Secgéo Il
trata dos conceitos e definicbes aplicaveis, notadamente o conceito de hidrogénio de baixa emisséo de carbono (hidrogénio
combustivel ou insumo industrial, coletado ou obtido a partir de fontes diversas de processo de produgédo, e que possua
emissé@o de GEE, conforme analise do ciclo de vida, com valor inicial menor ou igual a 4 kgCO2eq/kgH2 (quatro quilogramas
de didxido de carbono equivalente por quilograma de hidrogénio produzido) e o de hidrogénio renovavel (hidrogénio
combustivel ou insumo industrial, coletado ou obtido a partir de fontes renovaveis, inclui ‘das a solar, edlica, hidraulica,
biomassa, biogas, biometano, gases de aterro, geotérmica, das marés e oceanica). O Capitulo Il trata dos Instrumentos da
Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono. Sua Sec¢édo | contém as disposigdes gerais, elencando os
seguintes instrumentos: a) o Programa Nacional do Hidrogénio (PNH2); b) o Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de
Baixa Emissao de Carbono (PHBC); c) a certificagdo do hidrogénio de baixa emisséo de carbono; d) o Regime Especial de
Incentivos para a Produgdo de Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono (Rehidro); d) a cooperagéo técnica e financeira
entre os setores publico e privado para o desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e
tecnologias para produgéo de hidrogénio de baixa emissao de carbono; e e) os incentivos fiscais, financeiros, crediticios e
regulatérios legalmente instituidos. A Secéo Il detalha o PNH2. A Secéo Ill estabelece Diretrizes da Gestdo de Risco. A
Secdo IV trata da producdo de hidrogénio. A Secédo V dispde sobre o Sistema Brasileiro de Certificagdo do Hidrogénio. A
Secao VI trata do Regime Especial de Incentivos para a Produgao de Hidrogénio de Baixa Emisséo de Carbono. A Segéo VII
cuida do Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emisséo de Carbono. O Capitulo IV contém as alteragdes
promovidas na legislagéo, enquanto o Capitulo V traz as disposi¢des finais.
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Item Identificagao da matéria Relatoria Voto Resumo
O projeto cria a Politica que regula a produgdo e usos para fins energéticos do Hidrogénio Verde. Trata-se de proposicao
composta por 16 artigos, organizados em nove capitulos. Os capitulos | a lll sdo constituidos de um artigo cada. O art. 1° cria
a politica em epigrafe. O art. 2° estabelece as definigdes técnicas a serem adotadas para o marco legal do hidrogénio verde
no Brasil. O art. 3° estabelece os fundamentos para a nova atividade. Os arts. 4 ° e 5°, componentes do capitulo IV, alteram a
Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, para ampliar as competéncias da Agéncia Nacional do Petréleo, Gas Natural e
PL 1878/2022 Biocombustiveis (ANP) para que possa regular, monitorar e fiscalizar as atividades da cadeia do hidrogénio verde. O arts. 6° e
Ementa: Cria a Politica que regula a produgéo e 7°, dos capitulos V e VI, tratam do procedimento para obtencdo da licenga de produgéo do hidrogénio, do licenciamento
usos para fins energéticos do Hidrogénio Verde. Senador Nio ambiental, e da Declaragéo de Interferéncia Prévia dos referidos projetos, bem como do papel do Conselho Nacional de
2 A . L . . Otto Politica Energética na atividade que aqui analisamos. O capitulo VII, em seus arts. 9° a 11, estabelece procedimentos
utoria: Comissao de Meio Ambiente (CMA) Al apresentado P . = . A ”
encar complementares sobre a outorga de recursos hidricos para fins de produgéo de hidrogénio pela rota eletrolitica. No tocante
tramitacdo aos incentivos, os arts. 12 e 13 dispdem sobre a disponibilizagdo de crédito incentivado pela Unido, e da necessidade de
Nio Terminativo condicionantes a serem seguidos, como a formagdo de mao-de-obra. Nas disposigdes gerais, o art. 14 estabelece o
detalhamento a que os projetos de hidrogénio verde serdo submetidos, enquanto os arts. 15 e 16 tratam, respectivamente, do
prazo para regulamentar a lei e a entrada em vigéncia na data de sua publicagdo. Durante o prazo regimental, foi apresentada
a Emenda n° 1 — PLEN ao PL n° 1878, de 2022, de autoria do Senador Esperidido Amin, para que a proposigao abrangesse,
entre seus conceitos e definigbes, outras nomenclaturas para o hidrogénio combustivel proveniente de outras rotas ou fontes,
além da eletrdlise.
PL 1880/2022
Ementa: Cria programa de incentivos para a O projeto cria programa de incentivos para a produgdo em escala de células de combustivel, aproveitando o potencial das
produgdo em escala de células de combustivel, cadeias de valor do hidrogénio, etanol e biogas. A matéria € composta por cinco artigos, na forma que segue. Além do art 1°,
aproveitando o potencial das cadeias de valor do Senador Nzo que cria programa de incentivo para a cadeia de valor do hidrogénio, e do art. 5°, que estabelece a clausula de vigéncia
3 hidrogénio, etanol e biogas. Otto apresentado imediata, a proposta contém a definicdo de Célula de Combustivel (art. 2°); o prazo para criagdo de programa de
Autoria: Comissao de Meio Ambiente (CMA) Alencar financiamento a pesquisa e desenvolvimento voltados para célula de combustivel, que tera duragéo de dez anos (art. 3°); e o
’ prazo de criagcdo de programa de financiamento a investimento de produgéo de célula de combustivel para atendimento ao
tramitacao setor econémico de transporte, a viger por dez anos (art. 4°).
Nao Terminativo
PL 3173/2023
Ementa: Cria o Prohidroverde - Programa
Nacional do Hidrogénio Verde, destinado a
fomentar a produgéo, distribuicdo e utilizagdo de Senador O projeto cria o Prohidroverde — Programa Nacional do Hidrogénio Verde, destinado a fomentar a produgéo, distribuicéo e
4 hidrogénio gerado a partir de fontes renovaveis Otto Nao utilizagdo de hidrogénio gerado a partir de fontes renovaveis de energia. A proposi¢ao possui trés artigos. O artigo primeiro
de energia. Alencar apresentado cria o ProHidroverde, tendo entdo seus objetivos apontados no artigo segundo. Por fim, o artigo terceiro estabelece a sua

Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

tramitacao

Nao Terminativo

vigéncia imediata.

Resumos elaborados pelo Nucleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal.
Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. Para receber alertas de divulgacao de Quadro-Sintese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.
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